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LEI N. 1.701/PMC/04 

 
 

DENOMINA AS VIAS PÚBLICAS DO BAIRRO JOSINO 
BRITO   E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
       A PREFEITA MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou a ela sanciona a seguinte Lei: 
 
      ART. 1º As vias públicas ora denominadas de ruas: A, B, C, D, E, F, G e H, localizadas 
no Bairro Josino Brito, passam a ser assim  denominadas: 
 
 

Rua “ A”  passa a denominar-se Rua José Tomaz de Aquino; 
Rua  “B” passa a denominar-se Rua Dorvy Gomes de Freitas;  
Rua  “C” passa a denominar-se  Rua Joaquim Turini ; 
Rua “D” passa a denominar-se Rua Professor Íris José Duarte; 
Rua “E” passa a denominar-se Rua João Rodrigues Jorge; 
Rua “F” passa a denominar-se Rua Domingos Cadilhac;  
Rua “G” passa a denominar-se Rua Alfredo Carlos;  
Rua “H” passa a denominar-se Rua José Mendes Filho. 

    
      ART. 2º Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
  
 Cacoal, 30 de novembro de 2004  
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Prefeita Municipal 
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